REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO INTRAMURO DO CURSO DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º
O presente regulamento tem o propósito de normatizar as atividades teóricas e práticas da disciplina de Clínica Integrada do Curso de Graduação em Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR, onde são desenvolvidas atividades do Estágio Supervisionado Intramuro.

Art. 2.º 
A disciplina de Clínica Integrada deve ser cursada por todos os alunos regularmente matriculados na quarta série do Curso de Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR, desde que aprovados nas disciplinas pré-requisitos.

CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS E OBJETIVOS

Art. 3.º 
O Estágio Supervisionado desenvolvido na disciplina de Clínica Integrada tem por objetivo fomentar a relação que há entre as atividades de ensino e prestação de serviço da Universidade Paranaense - UNIPAR, através do exercício prático da área de formação do cirurgião-dentista. Representa uma forma de atendimento integral multidisciplinar que o aluno presta à comunidade, em atividades supervisionadas realizadas no espaço físico da Clínica Odontológica da Universidade Paranaense - UNIPAR.

Art. 4.º 
Através das atividades teóricas e práticas, são objetivos pedagógicos do Estágio Supervisionado da disciplina de Clínica Integrada: 

I 
-
permitir ao aluno a integração dos conhecimentos obtidos nas disciplinas curriculares, preparando-o para propor soluções frente aos problemas vivenciados;

II 
-
permitir ao aluno o desenvolvimento de competências e habilidades necessárias à aplicação de seus conhecimentos, concorrendo para o exercício prático de atividades relevantes à realidade social, cultural e econômica da comunidade;

III 
-
estimular o aluno para a prática na sua área de formação de maneira crítica e reflexiva, respeitando a dignidade humana e os conceitos de ética profissional;

IV 
-
estimular o aluno à investigação científica, de forma a contribuir com o desenvolvimento da sua capacidade de análise crítica, reflexiva e científica; 

V 
-
promover a integração social do aluno, preparando-o para compreender as necessidades globais da comunidade e planejar de forma racional o seu atendimento, contribuindo para a melhoria das condições de saúde da população.

CAPÍTULO III
DO CAMPO DE ESTÁGIO

Art. 5.º 
Para as atividades teóricas, constituem campo do Estágio Supervisionado da disciplina de Clínica Integrada, as salas de aula e anfiteatros. Enquanto que para o desenvolvimento das atividades práticas de atendimento à pacientes, os ambientes da Clínica Odontológica da UNIPAR.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DIDÁTICA

Art. 6.º 
A cada período letivo, a estrutura organizacional do Estágio Supervisionado na disciplina de Clínica Integrada é formada pelo Coordenador do Curso, Professor Coordenador do Estágio (Professor Responsável pela disciplina de Clínica Integrada) e Professores Supervisores que compõem o quadro de docentes da disciplina.

Art. 7.º 
O Estágio Supervisionado na disciplina de Clínica Integrada tem um Professor Coordenador (Professor Responsável pela disciplina de Clínica Integrada) indicado pelo Coordenador do Curso de Odontologia, no início do período letivo.

Art. 8.º 
Compete ao Colegiado do Curso de Odontologia:
I
-
supervisionar as atividades relacionadas à disciplina objetivo do Estágio Supervisionado;

II 
-
propor alterações que se façam necessárias no Regulamento de Estágio Supervisionado, ouvidos os Professores Supervisores da atividade;

III 
-
apoiar e subsidiar o Professor Responsável pela disciplina objetivo do Estágio Supervisionado (Professor Coordenador do Estágio Supervisionado) no que diz respeito ao pleno desenvolvimento das atividades do Estágio.

CAPÍTULO V
DA COORDENAÇÃO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

(DO RESPONSÁVEL PELA DISCIPLINA DE CLÍNICA INTEGRADA)
Art. 9.º
Compete ao Professor Responsável pela disciplina objetivo do Estágio Supervisionado:

I 
-
articular-se com a Coordenação do Curso de Odontologia e demais professores da disciplina para organização e desenvolvimento das atividades do Estágio;

II 
-
organizar e manter atualizada a documentação dos alunos com atividades de Estágio Supervisionado;

III 
-
informar aos alunos as normas, procedimentos e critérios de avaliação do Estágio Supervisionado;

IV 
-
promover reuniões com os professores da disciplina objetivo do Estágio Supervisionado sempre que necessário;

V 
-
realizar avaliação docente e discente das atividades desenvolvidas no Estágio Supervisionado;

VI 
-
atender os Professores Supervisores do Estágio e alunos.

CAPÍTULO VI
DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Seção I 
Da Operacionalização e Supervisão
Art. 10.
A duração do Estágio Supervisionado na disciplina de Clínica Integrada corresponde à carga horária da respectiva disciplina constante na matriz curricular do curso, aprovada pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE.

Art. 11.
Ao aluno regularmente matriculado na quarta série do Curso de Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR é dado o direito de cursar o Estágio Supervisionado da disciplina de Clínica Integrada desde que aprovado nas disciplinas clínicas de Prótese Total (99-7866-04), da 2.a série, e Dentística II (99-7857-04), Cirurgia I (99-7858-04), Periodontia (997859-04), Prótese Parcial Fixa (99-7862-04) e Endodontia (99-7863-06), da 3.a série, consideradas disciplinas pré-requisito.

Parágrafo único.
Para a aprendizagem e o desenvolvimento das atividades teóricas e práticas da disciplina de Clínica Integrada, com ênfase no atendimento clínico do paciente de forma integrada e multidisciplinar, é imprescindível a excelência da aprendizagem teórica e prática das disciplinas com ênfase nas disciplinas consideradas pré-requisito.

Art. 12.
A supervisão do Estágio dar-se de forma direta através do acompanhamento e orientação do aluno por meio de observação contínua e direta das atividades desenvolvidas no campo do Estágio, ao longo de todo o período letivo, pelos Professores Supervisores.

Art. 13.
Na supervisão direta, a presença de um Professor Supervisor é obrigatória em todas as atividades do Estágio.

Art. 14.
Compete ao Professor Supervisor da disciplina objetivo do Estágio Supervisionado:

I 
-
Competências Gerais:

a) orientar, acompanhar e avaliar os alunos durante as atividades do Estágio Supervisionado;
b) comparecer, quando convocado, às reuniões e demais promoções de interesse do Estágio Supervisionado; 
c) orientar os alunos estagiários na elaboração e desenvolvimento das atividades relacionadas ao Estágio Supervisionado;
d) receber e analisar o controle de freqüências, relatórios e outros documentos dos alunos estagiários;
e) consultar, quando necessário, o Professor Coordenador do Estágio Supervisionado (Professor Responsável pela disciplina de Clínica Integrada);
f) proceder a avaliação de todas as atividades teóricas e práticas realizadas pelos alunos estagiários;
g) solicitar reuniões com o Professor Coordenador do Estágio Supervisionado e/ou Coordenador Didático-Pedagógico do Curso, quando se fizerem necessárias.

II 
-
Competências Específicas:
a) preencher a documentação comprobatória das atividades realizadas pelos alunos estagiários;
b) orientar os alunos estagiários na elaboração e execução do plano de tratamento, de acordo com as necessidades apresentadas pelos pacientes atendidos nas atividades clínicas;
c) solicitar assinatura do paciente no Termo de Consentimento Esclarecido para Tratamento Dentário na Clínica Odontológica da  Universidade Paranaense - UNIPAR, autorizando a realização do plano de tratamento proposto;
d) providenciar atendimento clínico a todos os pacientes agendados;
e) reavaliar o tratamento realizado pelos alunos estagiários ao término dos mesmos;
f) encaminhar os pacientes cujos tratamentos foram concluídos à Central de Triagem;
g) solicitar, quando necessário, o protocolo de atendimento das disciplinas clínicas integradas ao aprendizado da disciplina;
h) não permitir o atendimento de pacientes por alunos que não tenham os materiais e/ou instrumentais solicitados pela disciplina, atribuindo nota 0,0 (zero) aos mesmos na ficha individual de avaliação;
i) permitir o atendimento de pacientes desde que possuam prontuários, exceto os pacientes em caráter de urgência;

j) controlar a presença e participação dos alunos estagiários nas atividades clínicas,  respeitando os horários de aula estabelecidos pelo Colegiado de Curso;
k) atender as convocações do Professor Responsável pela disciplina objetivo do Estágio Supervisionado, para elaboração e correção das provas bimestrais oficiais e, quando solicitado, analisar os pedidos de revisão de notas atribuída ao aluno, após a publicação oficial das notas, em edital;
l) participar, sob a coordenação do Professor Responsável pela disciplina objetivo do Estágio Supervisionado, das reuniões bimestrais para discussão e parecer final quanto as notas atribuídas aos alunos referentes ao aproveitamento;
m) avaliar e classificar os pacientes a serem atendidos pelos alunos objetivo do Estágio Supervisionado, considerando o grau de complexidade dos procedimentos a serem realizados, durante as atividades clínicas da disciplina; 
n) quando necessário se ausentar, apresentar com antecedência justificativa ao Professor Supervisor da disciplina objetivo do Estágio Supervisionado.

Art. 15.
Compete ao Aluno Estagiário:

I
-
Competências Gerais:
a) informar-se e cumprir as normas e regulamentos do Estágio Supervisionado, firmando termo de compromisso de Estágio com a disciplina/curso;
b) respeitar e obedecer as normas e regulamentos disciplinares do Curso de Odontologia;
c) apresentar relatórios das atividades desenvolvidas aos Professores Supervisores, quando solicitado.

II
-
Competências Específicas:
a) cumprir rigorosamente os horários das aulas teóricas e práticas estabelecidos pelo Colegiado de Curso;
b) ausentar-se das atividades práticas somente com autorização de um dos Professores Supervisores presente na clínica. O não cumprimento do disposto acima acarretará atribuição de falta ao aluno e lhe será atribuída nota 0,0 (zero) na avaliação prática diária;

c) apresentar-se uniformizado, de acordo com as normas do curso;

d) para o atendimento clínico dos pacientes agendados, o aluno deve possuir todos os instrumentais e materiais de consumo solicitados pela disciplina;

e) fazer uso dos equipamentos de proteção individual (EPIs), durante o atendimento clínico dos pacientes;

f) iniciar o tratamento do paciente somente após avaliação e assinatura do plano de tratamento por um dos Professores Supervisores, bem como, autorização do paciente através da assinatura do Termo de Consentimento Esclarecido para Tratamento Dentário na Clínica Odontológica da Universidade Paranaense - UNIPAR;
g) solicitar avaliação de um Professor Supervisor antes, durante e ao final de cada trabalho clínico;
h) cumprir corretamente a ergonomia em clínica;
i) comunicar ao Professor Supervisor ou funcionário responsável pela clínica, qualquer irregularidade no funcionamento dos equipamentos;
j) tratar respeitosamente pacientes, funcionários, colegas e professores.

Seção II

 Do Plano de Ensino
Art. 16.
No início de cada período letivo, o Professor Responsável pela disciplina de Clínica Integrada divulga, para conhecimento dos alunos aptos a cursá-la, o Plano de Ensino da disciplina contendo informações referentes à carga horária da disciplina, objetivos educacionais, conteúdo programático, procedimentos didáticos, critérios de avaliação teórica e prática da aprendizagem e referências bibliográficas.

§ 1.º O Plano de Ensino da disciplina de Clínica Integrada é repassado aos alunos após aprovação do Colegiado de Curso e da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES.
§ 2.º Para comprovação de ciência das informações descritas no Plano de Ensino da disciplina de Clínica Integrada, os alunos devem assinar Termo de Recebimento.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17.
A nota atribuída ao aluno pelo desenvolvimento da atividade prática em clínica deve ser registrada pelo Professor Supervisor da disciplina objetivo do Estágio Supervisionado, na ficha individual do aluno e, se necessário, justificada por escrito na mesma.

Art. 18.
Compete ao Professor Responsável pela disciplina objetivo do Estágio Supervisionado, juntamente com os Professores Supervisores, o registro das atividades, freqüências e notas atribuídas ao aluno, bimestralmente, no Diário de Classe e eletronicamente no controle informatizado.

Art. 19.
Os casos que suscitam dúvidas são resolvidos pelo Professor Responsável pela disciplina objetivo do Estágio Supervisionado, ouvida a Coordenação Didático-Pedagógica do Curso e, quando necessário, a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.

Art. 20.
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo à Resolução CONSEPE n.º 131/2007, de 12/12/2007.

